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EDITAL DE DISPENSA EMERGENCIAL ELETRONICA Nº 001/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVEIRO 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

A Prefeitura Municipal de Aveiro, por meio da Coordenadoria Municipal de 

Defesa Civil, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 75, 

inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, bem como nas Instruções Normativas 

SEGES/ME e nos julgados do TCU e TCM/PA, torna pública a realização do 

procedimento de Dispensa Emergencial, visando a contratação de 

fornecimento emergencial de cestas básicas, kit de higiene pessoal, kit de 

limpeza residência, locação de barco, kit dormitório, rede de dormir e 

colchão de solteiro para atender às comunidades ribeirinhas e de várzea 
atingidas pelo desastre de alagamento ocorrido no município de Aveiro/PA. 

1 - DA ABERTURA: 

1.2 - O Agente de contratação receberá os documentos e propostas em sessão 

pública a ser realizada, conforme abaixo indicado: 

DIA: 27/05/2026 

HORA: 08h  

LOCAL: www.licitanet.com.br.  

Após o prazo estabelecido acima, não será permitido, a partir de então, o 

recebimento de quaisquer outros documentos. Na hipótese de não haver 

expediente nesta data, a abertura da licitação ocorrerá no primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e plataforma. 

1.3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Contratação de fornecimento emergencial de cestas básicas, kit de higiene 

pessoal, kit de limpeza residência, locação de barco, kit dormitório, rede de 

dormir e colchão de solteiro para atender às comunidades ribeirinhas e de 

várzea atingidas pelo desastre de alagamento ocorrido no município de 

Aveiro/PA, conforme especificações abaixo: 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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1.4 Especificações Técnicas dos Itens 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

QTD  

UNID. DE 

MEDIDA 

 

VALOR UNIT 

 

VALOR TOTAL 

01 

Kit Cesta de Alimentos – Arroz tipo 

I, Feijão tipo I, Óleo vegetal, 

Macarrão, Açúcar, Leite em pó, 

Sardinha em óleo, Sal, Café, 

Biscoito, Farinha de mandioca, 

Flocos de milho. 

933 Kit R$343,43,00 R$320.420,19 

02 

Colchão de solteiro, composto de 

espuma, densidade 28kg/m³ e 

espessura de 12cm. 

276 UNIDADE R$395,00 R$109.020,00 

03 

Kit Higiene Pessoal – Sabonete, 

Escova dental, Pasta dental, Toalha 

de banho, Papel Higiênico, 

Absorvente, Desodorante 

antitranspirante. 

876 UNIDADE R$108,93 R$95.422,68 

04 Rede para dormir 637 UNIDADE R$163,29 R$104.015,73 

05 
Kit Dormitório – Cobertor Lençol de 

solteiro, Fronha, Travesseiro 
894 UNIDADE R$164,33 R$146.911,02 

06 

Kit Limpeza – Água Sanitária, 

Desinfetante, Sabão em pó, Balde 

Plástico, Detergente, Vassoura, 

Rodo 30cm, Pano de Chão, 

Esponja multiuso, Saco Plástico. 

539 Unidade R$163,74 R$88.255,86 

07 

Kit Água Potável – Galão de 

plástico, transparente, com alça, 

quantidade liquido 5 litros 

6.465 KIT R$10,49 R$67.817,85 

08 

Locação de barco para transporte e 

uso nas ações de distribuição de 

ajuda humanitária, situação de 

emergência municipal as famílias 

afetadas pelas chuvas intensas. 

60 DIAS R$383,78 R$23.026,80 
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Obs.: Os produtos perecíveis (cesta básica) deverão estar devidamente 
embalados e conter rótulos com informações nutricionais, data de fabricação e 
validade, e deverão atender às normas sanitárias vigentes. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este procedimento é regido pelos seguintes dispositivos legais: 

• Lei nº 14.133/2021, especificamente o artigo 75, inciso VIII, que permite 
a contratação direta em situações emergenciais; 

• Artigo 18, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, que exige a adoção de 
medidas sustentáveis; 

• Instruções Normativas SEGES/ME e jurisprudências do TCU e 
TCM/PA, garantindo economicidade, eficiência e transparência no 
processo; 

• Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, economicidade e celeridade 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

O município de Aveiro/PA enfrenta um estado de calamidade pública devido a 
intensas inundações, comprometendo a segurança alimentar kit de higiene 
pessoal, kit de limpeza residência, kit água potável, locação de barco, kit 
dormitório, rede de dormir e colchão de solteiro das comunidades ribeirinhas e 
de várzea. A demora na aquisição dos insumos poderia agravar o cenário de 
fome e doenças entre a população afetada. 

Diante desse contexto, a contratação emergencial é necessária para 
assegurar assistência humanitária imediata, evitando maiores danos sociais e 
sanitários 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

• Prazo para entrega: Máximo de 10 (dez) dias corridos após a 
assinatura do contrato; 

• Local de entrega: Centro de Distribuição da Defesa Civil de Aveiro/PA, 
no endereço Av. Major Teotônio C. Guimarães, n° 276, bairro centro na 
cidade de Aveiro/PA. 

• Horário de Recebimento: Das 08h às 17h, em dias úteis. 

Observação: A entrega deverá ser realizada em veículos adequados para 
transporte de alimentar kit de higiene pessoal, kit de limpeza residência, kit 
dormitório, rede de dormir e colchão de solteiro, garantindo integridade dos 
produtos e todas as despesas de deslocamento deverão ocorrer pela licitante 
vencedora,  
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5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “DISPENSA ELETRÔNICA” através do site https://licitanet.com.br/;  
 
5.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no edital até a data 
prevista para recebimento das propostas. 
 
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
 
5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Municipal 080/2023. 
 
5.6.1. Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº. 
147/2014, essa licitação terá itens EXCLUSIVAMENTE com a participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
5.7. Não poderão disputar esta licitação: 
 
5.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
5.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
 
5.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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5.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
5.7.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
 
5.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
5.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição; 
 
5.7.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
5.7.9. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
5.7.10. A vedação de que trata o item 2.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 
 
a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
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de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 
 
b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
c) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
6.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº. 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021. 
 
6.4. A falsidade da declaração de que trata o item 3.3 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
6.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
6.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 

 
6.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
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6.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
7.1.1. Valor unitário e total do item; 
 
7.1.2. Marca ou fabricante; 

 
7.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações e especificações do Termo 
de Referência; 
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 
7.5. E o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

 
7.7. A apresentação das propostas implica na obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
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7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas; 

 
7.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências:  
 
7.10.1. Adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

 
7.10.2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 
 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
agente de contratação e os licitantes. 
 
8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 
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8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
8.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública. 
 
8.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
 
8.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
8.16. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
 
8.17. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
8.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 
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8.21. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico do LICITANET. 
 
8.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 
8.24. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123, de 
2006. 
 
8.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
 
8.26. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais não seguidas de lances. 
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8.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 
 
8.30.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 
8.30.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
8.30.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
8.30.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
 
8.31. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos por: 
 
8.31.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
território do Estado em que este se localize; 
 
8.31.2. Empresas brasileiras; 
 
8.31.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
 
8.31.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
8.32. Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediadas LOCAL sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores ao menor preço válido. 
 
8.32.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local poderá ser 
contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço válido, 
desde que este valor seja compatível com a realidade do mercado. 
 
8.32.2. Os benefícios referidos no item 5.32 serão aplicados prioritariamente às 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito 
local, conforme a Lei Municipal nº. 080/2023 prevê a possibilidade de licitação 
EXCLUSIVA para ME/EPP/MEI Locais e Regional. 
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8.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
8.34. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
8.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.36. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 
 
8.37. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 
8.38. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992. 
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9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
 
9.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
9.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 
de habilitação. 
 
9.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se 
faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.3 deste edital. 
 
9.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
9.10.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
9.10.2. Não obedecer às especificações contidas no Termo de Referência; 
 
9.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
 
9.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 
9.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 
9.11. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. Art. 34 da IN - SEGES/ME nº 73/2022. 
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9.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 
 
9.12.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
9.12.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
9.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.14. Erros no preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. Que poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 
 
9.15. O ajuste de que trata o item anterior, se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
10.1 Habilitação Jurídica: 
 
I - Ato constitutivo: 
 
a) Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos 
sócios; 
 
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
 
d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
 
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 
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f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
 
g) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, da Instrução Normativa n°. 81, de 10/06/2020, do Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração – DREI. O documento deverá ser 
expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envia 
de proposta; 
 
h) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 
 
10.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de Inscrição no CNPJ e QSA. O documento deverá ser expedido no 
máximo 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envia de proposta; 
 
b) Ficha de inscrição cadastral FIC – Inscrição Estadual. O documento deverá 
ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do 
envia de proposta; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, em vigor; 
 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 
competente do Estado em vigor; 
 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 
competente do Município; 
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f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei; 
 
g) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 
prevê a Lei Federal nº. 12.440, de 07/07/2011.  
 
10.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física, emitida com antecedência máxima de 
90 (noventa) dias contados a partir de suas respectivas emissões, devendo 
estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
 
c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade.  
 
d) A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte 
forma: 
 
d.1) No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado / Distrito 
Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa;  
 
d.2) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia dos seguintes 
atos: Termo de Abertura, Ativo, Passivo, Demonstrações Contábeis e 
Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no 
caso de sociedades simples (cooperativas/associações), no cartório 
competente.  
 
d.3) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do 
último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de 
existência da sociedade, atestando a boa situação financeira: 
 
I - Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG= ----------------------------------------------------- > 1,00 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
II - Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 
Ativo Circulante 
LC= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante 
 
III - Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 
Ativo Total 
SG= ----------------------------------------------------- > 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
d.4) Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos critérios 
mínimos acima estabelecidos. As empresas, que apresentarem resultado inferior 
ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), para sua habilitação, deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente.  
 
e) Certidão de Regularidade Profissional que assinou o respectivo balanço, 
emitido pelo Conselho de Contabilidade, devidamente em dias.  
 
f) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
g) Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados 
pelo SPED que contém as informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) 
e das Demonstrações Contábeis de Resultado do Exercício (DRE) vigentes, e 
deverão apresentar o comprovante de envio do registro do arquivo 
PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). Também 
deve ser apresentado documento contendo o demonstrativo de cálculo dos 
resultados dos índices de liquidez que deverão ser iguais ou maiores do que 1 
(um), na forma disposta no item 9.2.13.  
 
h) Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser 
apresentado o Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado, acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário. 
 
10.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº. 14.133/2021).  
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10.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
 
10.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 
 
10.8. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação. 
 
10.9. A verificação dos documentos exigidos, somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 
 
10.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
10.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
 
10.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 
 
10.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 
 
10.12. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
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10.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
 
10.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
10.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº. 8.538/2015). 
 
10.16. PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
 
10.16.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado emitidos em papel timbrado, de no mínimo um fornecimento, 
de igual ou semelhante complexidade, compatível com o objeto desta licitação. 
 
10.16.2. O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 
a) Razão Social, CNPJ e endereço completo da Empresa Emitente; 
b) Razão Social da Empresa Contratada; 
c) Número do contrato firmado e sua vigência, se for o caso; 
d) Objeto do contrato firmado; 
e) Declaração de que foram atendidas as expectativas do cliente quanto ao 
cumprimento de cronograma pactuado e da execução do objeto; 
f) Local e Data de emissão; 
g) Identificação do responsável pela emissão do atestado, Cargo/Função, 
Contato (de telefone e de correio eletrônico); 
h) Assinatura do responsável pela emissão do atestado; 
 
10.16.3. Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão 
solicitados documentos comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, 
recibos, contratos e notas de empenho, devendo ser enviados por e-mail em até 
04 (quatro) horas, contadas da solicitação, e enviados os originais ou cópia 
autenticada, via correio, em até 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação; 
 
10.17. Alvará de Funcionamento, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
10.18. Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária, de acordo com a 
legislação em vigor, do domiciliado do licitante. 
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10.19. Declaração expressa do licitante que garante o fornecimento de cestas 
basicas, dentro do prazo e condições estabelecidas neste Edital, e que o mesmo 
tem ciência do não cumprimento da manutenção de sua proposta que será 
punido na forma da lei, esta declaração deverá ser assinada com o certificado 
digital do responsável legal da licitante com data, não poderá ser cópia, pois será 
verificado a validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma 
reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 
(vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação; 
 
10.20. Documentos Complementares: 
 
10.20.1. Declaração que não emprega menor conforme disposto no inc. XXXIII, 
Art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo Anexo III; 
 
10.20.2. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, conforme modelo 
Anexo IV; 
 
10.20.3. Declaração de Microempresa, de Empresa de Pequeno Porte, ou de 
Cooperativa Enquadrada no Artigo 34 da Lei n°. 11.488, de 2007, conforme 
modelo Anexo V; 
 
10.20.4. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme 
modelo Anexo VI; 
 
10.20.5. Declaração de Autorização a Prefeitura Municipal de Aveiro para 
Investigações Complementares, conforme modelo Anexo VII; 
 
10.20.6. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, 
conforme modelo Anexo VIII; 
 
10.21. As DECLARAÇÕES deverão ser apresentadas em papel A4 timbrado da 
empresa e nele faça constar todos os dados, tais como (nome de fantasia, razão 
social, CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, endereço completo, 
telefone e e-mail), datilografada ou digitada, datada e assinada na parte final, 
pelo representante legal da licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas. 
 
10.21.1- As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, 

de relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 

executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 

iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, 

não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo           este ser atualizado na 

forma já disciplinada neste Edital. 
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10.21.2- Certidão simplificada e específica emitido pela junta comercial, que 

define o porte da empresa, cuja condição de ou ME/EPP será testada por meio 

do balanço patrimonial exigido na qualificação econômica e movimentações. 

10.21.3 - Quando optante pelo simples Nacional, a comprovação da condição 

de ME/EPP poderá ser diante a apresentação do comprovante de opção pelo 

simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 

10.21.4 - Declaração de idoneidade, fornecido pela Prefeitura Municipal de 

Aveiro/Pa, devendo ser solicitado em até um (01) dia útei, antes da abertura da 

sessão da licitação, onde será diligenciado para busca de informações se a 

empresa tem alguma sanção, inexecução ou qualquer ato que desabone a 

empresa licitante junto ao SIMCAF (Sistema Municipal de Cadastro de 

Fornecedores), ou junto às Secretarias Municipais de Aveiro/Pa. Declaração 

devera ser solicitado exclusivamente através do e-mail 

licitapmaveiro@gmail.com caso seja solicitado em outro e-mail, a solicitação 

será considerada como não protocolada e o órgão gerenciador da ARP não será 

obrigada a fornecer declaração de idoneidade da empresa. 

10.21.5- Certificado de controle de vetores e pragas, com Desinsetização e 
Desratização executada por empresas especializada, com registro CREA/PA, 
SEMMA ou ANVISA da sede da licitante, e depósito a fim de garantir a inserção 
e contaminantes dos produtos alimentícios. 
 

11. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

O fornecedor vencedor será notificado para assinatura do contrato emergencial 
no prazo máximo de 24 horas após a divulgação do resultado. 

O contrato será regido pelas cláusulas da Lei nº 14.133/2021, incluindo as 
penalidades em caso de descumprimento. 

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

A execução do contrato será monitorada pela Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil, que: 

✔ Fiscalizará o cumprimento dos prazos e a conformidade dos produtos; ✔ 

Emitirá relatórios de recebimento e qualidade dos insumos; ✔ Aplicará 

penalidades em caso de descumprimento contratual. 
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13. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

• A participação implica na aceitação integral dos termos deste edital; 
• O não cumprimento das exigências implicará na desclassificação 

automática da proposta; 
• Dúvidas poderão ser enviadas pelo email: licitapmaveiro@gmail.com  
• O edital e seus anexos estão disponíveis no portal da Prefeitura 

Municipal de Aveiro. 

 

Aveiro/PA, 21 de maio de 2026. 

 

 

______________________________ 

João Gerdal Paiva Diniz Junior 

Prefeito Municipal 

 

 

______________________________ 

AGOSTINHO ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Agente de Contratação 

Port. 396/2026 de 22/04/2026 
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